
esclarescimento Pregão eletrônico 12/2024

  Responder a todos |ALFA COMERCIAL <alfacomercialeireli@gmail.com>
Hoje, 17:00
Pregão SUAG

Senhores,

 

Esclarecimento quanto a Pregão Eletrônico nº 12/2024

 

 

Favor informar no sub item 8.2.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista o inciso II e VI, são o mesmo documento, no
caso seria a Certidão Trabalhista CNDT, conforme o Inciso II???

 

8.2.2 – O Inciso III, pede o CNPJ e o inciso IV a inscrição estadual e ou municipal....

 

Na Habilitação Jurídica item 8.2.4 letras “e” e “f”, também pede o CNPJ e a Inscrição Estadual, municipal ....

Seria o mesmo documento que ficou em duplicidade???

 

 

 

Alfa Comercial

Rudinei Fábio



Correspondência Eletrônica - 133403253

Data de Envio:
  14/02/2024 18:58:54

De:
  SEE/cpl@se.df.gov.br <cpl@se.df.gov.br>

Para:
    alfacomercialeireli@gmail.com

Assunto:
  Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Alfa Comercial

Mensagem:
  Considerando a solicitação de esclarecimento apresentada pela Licitante identificada como ALFA COMERCIAL,
CNPJ não informado, enviado às 17h do dia 14/02/2024, via e-mail (pregao.suag@se.df.gov.br), em relação à
interpretação do Edital de Licitação 12/2024, conforme transcrição abaixo:

"Senhores,

Esclarecimento quanto a Pregão Eletrônico nº 12/2024

Favor informar no sub item 8.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista o inciso II e VI, são o mesmo documento, no caso
seria a Certidão Trabalhista CNDT, conforme o Inciso II???

8.2.2 O Inciso III, pede o CNPJ e o inciso IV a inscrição estadual e ou municipal....

Na Habilitação Jurídica item 8.2.4 letras e e f, também pede o CNPJ e a Inscrição Estadual, municipal ....

Seria o mesmo documento que ficou em duplicidade???

Alfa Comercial
Rudinei Fábio"

Ao analisar a dúvida supracitada, foi observado que o Edital em epígrafe apresenta aparente erro material nos
subitens mencionados, ou seja, exigências em duplicidade. Visto que esse erro em si não afeta o bom andamento da
Licitação, proceder-se-á apenas com os devidos esclarecimentos. Cumpre ressaltar que esta Administração utiliza-se
de Modelos de Editais disponibilizados pela douta Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF), que neste caso
valeu-se do modelo de Edital constante no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 45/2024 - PGDF/PGCONS, com as
devidas adequações ao caso concreto.
Em relação às exigências contidas nos incisos II e VI do item 8.2.2, do Edital 12/2024, informa-se que as mesmas
serão atendidas mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça
do Trabalho (válida e em conformidade).
Em relação às exigências contidas nos incisos III e IV, do item 8.2.2 do Edital 12/2024, informa-se que se tratam dos
mesmos documentos exigidos nas alíneas "e" e "f", do inciso I, do subitem 8.2.4, respectivamente.

Antonio Torres - Pregoeiro

Anexos:
    Solicitacao_133402820_Pedido_de_Esclarecimento_ALFA_COMERCIAL.pdf


